
 

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES: 2024.062E0700001.XX.XXXX 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 

MARIA DE JETIBÁ E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público, sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115 centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J 

sob o número 36.388.445/0001-38, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Senhor HILÁRIO 

ROEPKE, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito no C.P.F nº  527.044.677-49, daqui por diante 

denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita junto ao C.N.P.J sob o número 

XXXXXXXXX, situada à XXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXX, portador(a) do CPF: 

XXXXXXXXX, daqui por diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente contrato, referente 

ao processo de contratação na modalidade de XXXXXXXX nº XXXXX/2024, oriundo do processo 

administrativo nº XXXXXX/2024 e demais apensados. As condições do edital/termo de referência acima 

citado desde já fazem parte deste instrumento contratual, ainda que não transcritas, juntamente com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA. O presente contrato, bem como o processo licitatório que lhe 

deu origem é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1.  Contratação de serviços de fornecimento de internet, visando atender as necessidades da Secretaria 

de Administração e Secretaria de Educação, conforme critérios e especificações contidas no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

 

2.1 O prazo de vigência do presente instrumento, será de 12 (doze) meses e terá inicio imediatamente 

após a sua publicação, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

2.2 Os produtos/serviços deverão ser entregues no prazo determinado no Termo de Referência. 
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2.3 Os produtos/serviços deverão ser entregues em local designado no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1 O valor do presente contrato é de R$ R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXX). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento referente ao fornecimento do serviço será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal 

devidamente atestada pela secretaria beneficiada, em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 

liquidação das mesmas. 

4.2. O pagamento somente será autorizado coma ateste na nota fiscal apresentada, e relatório do fiscal de 

contrato, atestando a execução do objeto. 

4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.5. Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
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4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente instrumento contratual 

serão oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

33904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

0000036 - FICHA 

150000000001 - FONTE 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 A contratada se sujeita à fiscalização da Administração Municipal, quanto a qualidade dos 

produtos e serviços, exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela Administração 

Municipal, conforme condições dos itens 11 e 12 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 - Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 

7.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Município de 

Santa Maria de Jetibá-ES; 

7.3 – Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as 

reclamações; 

7.4 - Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente objeto sem 

prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE; 

7.5 - Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras 

não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do 

contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 
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7.2 - Comunicar ao município, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do prazo 

de entrega dos itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do previsto no 

prazo de entrega; 

7.4 - Emitir e apresentar a(s) nota(s) fiscal(ais), discriminadas e contendo os valores unitário e total dos 

materiais e dados bancários da empresa a fins de pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de 

Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição; 

8.2 - Designar servidores com competência necessária para promover o ateste do recebimento dos serviços, 

na forma do item 4 deste Termo de Referência; 

8.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado; 

8.4 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

8.5 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

8.6 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do produto; 

8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 

fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 

8.8 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

8.9 - Aplicar as sanções cabíveis, nas hipóteses previstas no item 10 deste Termo de Referência; 

8.10 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

8.11 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.12 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada/fornecedor, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

• Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

• Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

• Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

• Multa: calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 9.1 deste Termo de Referência, no percentual de 0,5% até 15%, na 

hipótese de cometimento das infrações previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” e até 30% , se cometidas 

infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”. 

1. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 

descritos neste artigo (9.2); 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.3.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

9.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO 

 

10.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

10.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

• Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

• Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

• Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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10.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

10.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

11.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável 

em virtude de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será 

utilizado o Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE). 

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

 

12.1  Caberá a contratante a publicação no órgão de imprensa oficial do extrato do presente contrato e 

sua publicação na integra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

 

13.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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Santa Maria de Jetibá-ES, 27 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

____________________________________________ 

SECRETÁRIA DE XXXXXX 

XXXXXXXXXXX 

Contratante 

 

 

____________________________________________________________ 

XXXXXX  

Xxxxxxxx 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS 

___________________________________ ___________________________________ 

 


